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IRPJ E REFLEXOS PIS DEDUÇÃO E IMPOSTO DE RENDA NA
FONTE - RECURSO DE OFICIO - Nega-se provimento ao recurso de
ofício quando a autoridade julgadora singular prolata sua decisão nos
termos da legislação de regência e das provas constantes dos autos.

Recurso de ofício negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício
interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO em
RECIFE/PE.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício, nosg

2	 termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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FORMALIZA O EM: 1 NOV 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros : NATANAEL MARTINS,

-	 PAULO ROBERTO CORTEZ, MARIA DO CARMO SOARES RODRIGUES DE
-

	

	 CARVALHO e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES. Ausentes, justificadamente,
os Conselheiros MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ e FRANCISCO DE ASSIS VAZ

-	 GUIMARÃES.
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Recurso n°	 : 116.370
Recorrente	 : DRJ em RECIFE-PE
Interessada : PLAGON S/A - PLÁSTICO GOYANA NORDESTE

RELATÓRIO

Trata o presente recurso de ofício do Sr. Delegado da DRFJ de
RECIFE/PE que deu provimento ao IRPJ no constante a omissão de receitas, e aos
reflexos a titulo de PIS DEDUÇÃO E IMPOSTO DE RENDA NA FONTE conforme
Decisão de Fls. 95/98 ASSIM EMENTADA:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
PIS DEDUÇÃO I.R.
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
Exercício 1.983- Ano-Base 1.982

OMISSÃO DE RECEITAS - APURAÇÃO DO

e	 FISCO ESTADUAL - Não pode prosperar a presunção de omissão
de receita baseada, unicamente, em prova emprestada pelo Fisco

-
;	 Estadual não conclusiva quanto ás ocorrências relatadas.

LANÇAMENTO IMPROCEDENTE"

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro Edwal Gonçalves dos Santos, Relator

O recurso de ofício preenche as formalidades legais, razão pela
qual dele conheço.

Após minucioso exame das peças que integram o presente
processo, vislumbra-se que a autoridade julgadora singular prolatou sua decisão nos
termos da legislação de regência e das provas constante dos autos e, em assim
sendo, sua decisão não merece reparos.

Diante do exposto, nego-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 13 de outubro de 1998.
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